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Dispõe sobre a fusão da Secretaria de 
Estado dos Serviços Públicos SESP, 
com a Secretaria de Estado dos 
Transportes e da Energia SETREN, 
constituindo a Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura - SEINFRA, e dá 
providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
aprovou e que eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
Da Fusão da Secretaria de Estado dos Serviços Públicos com 

a Secretaria de Estado dos Transportes e da Energia 

CAPÍTULO 1 
Medidas para a Fusão 

Art. 1 0. Fica estabelecida, na estrutura organizacional da 
Administração Direta do Poder Executivo, a fusão da Secretaria de Estado 
dos Serviços Públicos SESP. com  a Secretaria de Estado dos Transportes 
e da Energia SETREN, passando a constituir a Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura - SEINFRA. 

Parágrafo primeiro. Para efeito da fusão prevista no 
'caput" deste artigo, as finalidades e as áreas de competências das 
anteriores Secretaria de Estado dos Serviços Públicos - SESP, e Secretaria 
de Estado dos Transportes e da Energia SETREN, passam a integrar a 
finalidade e as áreas de competências da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura - SEINFRA. 

Parágrafo segundo. Com  a fusão estabelecida neste 
artigo, as atividades das anteriores Secretaria de Estado dos Serviços 
Públicos - SESP, e Secretaria de Estado dos Transportes e da Energia - 
SETREN, passam a ser desenvolvidas, nas respectivas áreas de 
competências, pela Secretaria de Estado da Infra-Estrutura SEINFRA. 

Art. 20.  Os servidores lotados nas anteriores Secretaria de 
F'stado dos Sericos Públicos - SFSP e Secretaria de f-qtc1n cln' 
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ansporles e da Energia * SETREN, devem ser remanejados, na forma 
gal, sem prejuízo dos seus direitos e/ou vantagens, para outros órgãos ou 
itidades da Administração Direta. Autárquica ou Fundacional, do Poder 
ecutivo, preferencialmente para o novo órgão ao qual estão sendo 

msferidas as respectivas áreas de competências e as correspondentes 
iv idades. na  forma do art. 1° desta Lei, e os servidores que se 
içontraam cedidos ás mesmas Secretarias devem ser, de preferência, 
,volvidos aos seus órgãos ou entidades de origem. 

Parágrafo único. Cabe á Secretaria de Estado da 
dministração promover e efetivar o remanejamento ou retomo de 
rvidores de que trata o eapuf" deste artigo, de preferência em 
endimento à solicitação dos órgãos ou entidades interessadas, observando 
rnpre porém, a qualificação do servidor e a conveniência da 
drninistração Pública Estadual. 

Art. Y. Os materiais e bens móveis das anteriores 
cretaria de Estado dos Serviços Públicos - SESP, e Secretaria de Estado 
s Transportes e da Energia - SETREN, devem ser transferidos, mediante 
ocedjmento regular promovido pela Secretaria de Estado da 
iministração, para outros órgãos ou entidades, preferencialmente aquele 
vo órgão para o qual ocorreu a transferência das respectivas áreas de 
mpetências e correspondentes atividades, de acordo com o art. 1*  desta 

Au C. Além da autorização de que trata o art. 50 da Lei 
3.591. de 09 de janeiro de 1995, fica o Poder Executivo especialmente 

itorizado a proceder às necessárias transferências de dotações 
çarnentárias e financeiras, bem como dos saldos de recursos consignados, 
stínados, transferidos ou a transferir, que devam ser feitas em decorrência 
fusão das anteriores Secretaria de Estado dos Serviços Públicos - SESP, 

Secretaria de Estado dos Transportes e da Energia - SETREN, e da 
nsequente transferência das respectivas áreas de competências e 
rrespondentes atividades, para a nova Secretaria de Estado da infra-
;trutura - SEINFR A 

Art. 5°. Para operacionalizaçâo das atividades, nas 
spcetívas áreas de competências, transferidas das anteriores Secretaria de 
;tado dos Serviços Públicos - SESP, e Secretaria de Estado dos 
ansportes e da Energia - SETREN: 

/ 

- 
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O Conselho Estadual de Transportes 	CET, 
'nstjtujdo na forma da Lei n° 3.480, de 13 de maio de 1994, passa a ser 
rte integrante da estrutura organizacional da nova Secretaria de Estado da 
fra-Estrutura - SEINFRA, sem prejuizo de continuar sendo regido por 
islação própria, atualmente nos termos da referida Lei; 

11 O Conselho Estadual de Habitação, Saneamento e 
fraEstrutura, constituído conforme o Decreto Estadual no 15.486, de 11 
setembro de 1995, de acordo com os Decretos Federais n°s 99.684 9  de 
de novembro de 1990. e 1.522, de 13 de junho de 1995, e com a Portaria 
114, de 16 de junho de 1995, do Ministério do Planejamento e 

rçarnento, passa a fazer parte da estrutura organizacional da nova 
cretaria de Estado da. Infra-Estrutura - SEENFRA, continuando regido 
Ia legislação que lhe é própria 

III - O Cargo de provimento em comissão de Secretário 
• Estado dos Serviços Públicos fica transformado no Cargo de igual 
ovimento de Secretário de Estado da Infra-Estrutura; 

IV - Ficam transpostos da anterior Secretaria de Estado 
s Serviços Públicos SESP, para a nova Secretaria de Estado da Infra-
;trutura - SEINFR.A, os seguintes órgãos: 

1. Gabinete doSecretário GS; 
2. Assessoria de Planejamento - ASPLAN; 
3. Departamento de Administração e Finanças - DAF 

V - Ficam transpostos para a nova Secretaria de Estado 
Infra-Estrutura - SEINFRA, os seguintes cargos em comissão e funções 
confiança: 

a) da anterior Secretaria de Estado dos Serviços Públicos 
- SESP: 

1. Cargos em Comissão: 

UANTI 1 
JADE 1 	DENOMINACÃO DO CARGO 	 SI 

01 	Chefe de Gabinete! 	 CCS-09 
01 	1 Chefe da Assessoria de Pktnejamento 	 CCS-12 
01 	Diretor do Departamento de Administração e Finanças 	tCS-12 
01 	Consultor Administrativo II 	 1 CE-02 
01 	AQo.rr 1nirn441mit'rritivn 11 	 1 

1! 
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b) da anterior Secretaria de Estado dos Transportes e da 
Energia - SETREN: 

1. Cargos em Comissão 

UANTI 
L)ADL 	 pFNoM1NçÃo DO CARGO 	 SIMBOLO 

01 	Assessor Técnico Administrativo 1 
02 	Assessor Técnico 1 
02 	Assessor Técnico II 
01 	Assessor Administrativo 
01 	jAsesor_1  

2. Funções de Confiança: 

ccS-10 
CCS-08 
CCS-07 
CcS-06 
CCS-05 

LJANTI 
cADE DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO - _SIMBOLO 

01 Auxiliar Técnico Administrativo 1 FCO-42 
08 Chefe de Assessoria 1 FCO-1 2 
03 Chefe de Assessoria .II FCO-1 1 
01 Auxiliar Técnico Administrativo 11 FCO-10 
02 Secretário 1 FCO-09 
04 Chefe de Serviço FCO-09 
01 Condutor de Veículos Especiais 11 FCO-09 
02 Secretario II FCO-08 
O! Auxiliar Técnico Administrativo III FCO-08 
01 Chefe de Setor  FCO-06 

VI - O cargo de provimento em comissão de Diretor do 
partamento Técnico 	Operacional, Símbolo CCS- 12, da anterior 
cretaria de Estado dos Transportes e da Energia 	SETREN, fica 
insformado rio cargo de igual provimento de Diretor de Coordenado ria de 
ogramas Especiais, de mesmo Símbolo CCS-12, e transposto para o 
;pectívo Quadro da nova Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - 
INFRA 	 1' 

CAPITULO II 
Da Extinção de órgãos 
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Art. 60.  Ficam extintos os seguintes órgãos, e suas 
tmdades e subunidades orgânicas, integrantes da estrutura organizacional 
Ia anterior Secretaria de Estado dos Transportes e da Energia SETREN: 

1 - Gabinete do Secretário - GS 
ii Assessoria de Planejamento - ASPLAN; 
III— Departamento de Adrninistraço e Finanças - DAF; 
IV - Departamento Técnico-Operacional, 

CAPÍTULO 111 
Da Extinção de Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

Art. 7°. Ficam extintos, dos respectivos quadros da 
nterior Secretaria de Estado dos Transportes e da Energia SETREN, os 
eguintes cargos em comissão e funções de confiança: 

- Cargos em. Comissão: 

UANT1! 
DADE 1 	DENOMINAÇÃO DO CARGO 	 SÍMBOLO 

01 	Secretário de Estado dos Transportes e da Energia 	 - 
01 	Chefe da Assessoria de Planejamento 	 CCS-12 
01 	Diretor do Departamento de Administração e Finanças 	CC5-12 
01 	Chefe de Gabinete 1 	 1 CCS-08 

II - Funções de Confiança: 

?UANTI 
.DE 	 DENOMINAÇÃO DA, FUNÇÃO 	 SIMBOW 

02 	Encarregado de Serviço 11 	 FCO-03 

TÍTULO II 
Da Secretaria de Estado da infra-Estrutura 

CAPÍTULO 1 
Do Conceito, da Finalidade e das Competências 

Art. 80. A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
I1NFRA, constituída a partir da fusão da anterior Secretaria de Estado dos 

tCr) 
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insportes e da Energia SETREN, rege-se pela Lei n° 3591, de 09 de 
eito de 1995, pelo disposto nesta Lei e por outras disposições legais que 
forem aplicáveis. 

Art. T. A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
INFRA,. & um órgão de natureza operacional da estrutura organizacional 
;ica da Administração Estadual Direta, subordinada diretamente ao 
vernador do Estado, e dirigida pelo Secretário de Estado da infra-
rutura. 

Art.. 10. A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - 
INFRA, tem por finalidade programar, organizar, executar e 
'mpanhar, direta ou indiretamente, a política do Governo do Estado 
itiva ao desempenho, expansão e desenvolvimento das atividades 
idas a habitação, obras públicas, abastecimento d'água, saneamento 
iço, transportes, rodovias, energia, gás, e das demais atividades 
icionadas com esses e outros assuntos Que constituem suas áreas de 
npetências. 

Parágrafo único. São áreas de competéncias da 
retaria de Estado da Infra-Estrutura SEINFRA: habitação; 
ninistração, acompanhamento e fiscalização da construção, 
Ihoramento e conservação de prédios públicos e outras obras de 
enharia civil do poder público estadual; abastecimento d'água; 
.eamento básico; estudos e projetos de transportes; construção, 
lhorame.nto e conservação de obras rodoviárias; assistência rodoviária 
municípios; administração de terminais rodoviários; administração de 

los; sistema de transportes hidroviártos; produção e distribuição de 
rgía distribuição de gás canalizado; energias alternativas; eletriflcaçâo 
ati; e atividades necessárias ao cumprimento das finalidades resultantes 
desempenho de suas competências, nos termos das respectí'as normas 
ulamentares. 

CAPITULO II 
Da Estrutura Organizacional Básica 

Art. 11 A estrutura organizacional básica da Secretaria 
Estado da infra-Estrutura - SEINFRA. compreende- 

1 —Órgãos de Subordinação Direta: 

(')rc,t 	rt' A n'i i r í1 A 	ç r r rn ri tn 
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Gabinete do Secretário - OS; 
- Assessoria de Planejamento - ASPLAN; 

b) Órgão Instrumental: 
- Departamento de Administração e Finanças - DAF: 

11 - Órgãos Colegiados: 

a) Conselho Estadual de Transportes - CET; 
b) Conselho Estadual de Habitação, Saneamento e 

Infra-Estrutura - COINFRA; 

111 - Entidades Vinculadas da Administração Indireta: 

a) Autarquia: 
- Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 

de Sergipe ....DER/SE. DER/SEI- 

b) Empresa Pública: 
- Empresa Administradora de Portos de Sergipe - 

SERGIPORTOS; 

e) Sociedades de Economia Mista: 
- Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas 

- CEHOP; 
- Companhia de Saneamento de Sergipe DESO; 
- Empresa Sergipana de Gás - EMSERGAS. 

CAPÍTULO 111 
Da Competência e Estrutura dos Órgãos 

SEÇÃO 1 
Do Gabinete do Secretário 

Art. 12 Ao Gabinete do Secretário 	OS, ôrgão de 
ordánação direta da S.EIN.FRA, compete prestar apoio e assistência ao 
retãrio de Estado da infra-Estrutura, no desenvolvimento de suas 

vidades administrativas, políticas e de representação social, organizando 
;eu expediente e a pauta de suas audiências, bem como desempenhar 
idades de comunicação social da Secretaria, além de exercer outras 

ibuições correlatas e as que lhe forem regularmente conferidas. 
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Parágrafo único. O Gabinete do Secretário e 
ordinado diretamente ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura, sendo 
igido pelo ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de 
.binete 1. 

SEÇÃO 1 
Da Assessoria de Planejamento 

Art. 13. À Assessoria de Planejamento - ASPLAN, 
ão de subordinação direta da SE1NFRA, compete prestar 
essoramento técnico ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura, bem 
no promover a organização, coordenação, execução, acompanhamento e 
itrole das atividades de planejamento da Secretaria, nas áreas de 
atistica, gerencial, institucional, de economia e orçamento, de pesquisa e 
elaboração e desenvolvimento de planos. programas, projetos e estudos, 
ii como exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem 
¶ularmente conferidas ou determinadas. 

Paragrafo primeiro. A ASPLAN ë subordinada 
etamente ao Secretário de Estado da Infra-Estrutura, sendo dirigida, 
ferençialmente. por profissional de nivel superior, ocupante do cai go de 
vimento em comissão de Chefe da Assessoria de Planejamento. 

Parágrafo segundo. A ASPLAN funciona estruturada 
subunidades orgânicas subordinadas diretamente ao Chefe da 

sessaria de Planejamento. 

SEÇÃO 1111 
Do Departamento de Administração e Finanças 

Art. 14. Ao Departamento de Administração e Finanças 
F, órgão de subordinação direta da Secretaria de Estado da Infra-
:rutura SEINFRA, compete promover a organização, execução, 
mpanhamento e controle das atividades-meio da Secretaria, 
nprecndendo os serviços de Administração Geral, nas áreas de recursos 
-nanos, material, patrimônio, contabilidade, orçamento, finanças e 
viços auxiliares, bem como de outras atividades correlatas ou que lhe 
em regularmente conferidas ou determinadas. 
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Parágrafo primeiro. O DAF é subordinado diretamente 
Secretário de Estado da infra-Estrutura, sendo dirigido, 

ferencialmente, por profissional de nível superior, ocupante do cargo de 
vimento em comissão de Diretor do Departamento de Administração e 
'anças. 

Parágrafo segundo. O DAF funciona como órgâo 
trumental, estruturado en suburtidades orgânicas subordinadas 
etamente ao Diretor do Departamento de Administração e Finanças. 

CAPITULO IV 
Das Entidades Vinculadas da Administração Indireta 

Art. 15. As Entidades da Administração Estadual 
lireta, vinculadas à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura SEINFRA, 
acordo com o art. 11, inciso 111, desta Lei, regem-se por legislações 
prias, que especificamente lhes estabelecem as respectivas 
anizaçôes, finalidades, estruturas e competências, sendo, porém, 
ervisíonadas pela mesma Secretaria de Estado, nos termos e para os fins 
Lei n° 3.591, de 09 de janeiro de 1995, e demais legislação pertinente. 

Parágrafo primeiro. As Entidades a que se refere o 
put" deste artigo, respeitadas as respectivas áreas de competências, 
starào apoio técnico-administrativo necessário ao desempenho das 
vidades da Secretaria de Estado da infra-Estrutura, mediante conjugação 
esforços e colocação dos respectivos serviços na realização da finalidade 
mesma Secretaria de Estado. 

Parágrafo segundo. Os dirigentes das Entidades da 
ministração Estadual Indireta vinculadas à SED4FRA participarão de 
niões periódicas, mediante convocação, e de despachos com o 
retário de Estado da Infra-Estrutura, para análise, discussão e definição 
assuntos relacionados às respectivas áreas de competências. 

CAPÍTULO V 
Das Atribuições dos Dirigentes 

SEÇÃO 1 
Das Atribuições do Secretário 
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Art. 16. São atribuiç)es básicas do Secretário de Estado 
da infra-Estrutura, além daquelas previstas na Constituição e nas Leis: 

1 - Dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades 
dos órgãos da Secretaria.:, 

II 	Propor ao Governador do Estado a nomeação e 
exoneração de titulares dos Cargos cm Comissão sujeitos a provimento por 
Decreto:, 

RI - Expedir portarias, instruções, ordens de serviço e 
outros atos administrativos, no âmbito de suas atribuições:, 

IV - Decidir quanto à concessão de direitos e vantagens 
aos servidores da Secretaria, dentro dos limites de sua competência, 
observada a legislação pertinente; 

V - Dirigir superiormente o pessoal da Secretaria, usando 
dos poderes inerentes á hierarquia e disciplina administrativas, e aplicando 
penalidades de repreensâo, suspensão e multas, de acordo cm a legislação 
concernente; 

VI - Autorizar a emissão de empenhos e a realização de 
despesas e pagamentos; 

VII - Firmar contratos, convênios, consórcios e outros 
ajustes de interesse da Secretaria; 

VIII - Assinar contratos e convénios e outros acordos que 
sejam celebrados ou firmados nos quais a Secretaria deva ser interveniente, 
observada a legislação pertinente:, 

IX 	Autorizar e aprovar a realização de licitação ou 
referendar a sua dispensa, nos termos da legislação que rege a matéria:, 

X - Promover a aplicação de suspensão do direito ou de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a pessoas fisicas ou 
juridicas que se tenham conduzido com infrigência de obrigações legais ou 
contratuais ajustadas com a Secretaria; 

44/ 
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XE - Desi gnar servidores para o exercido de Funções de 
Confiança 

XII - Promover os meios ou medidas necessárias ou 
indispensáveis ao pleno funcionamento e à completa realização das 
atividades a cargo da Secretaria. 

SEÇÃO ir 
Das Atribuições Comuns 

Art. 17. São atribuições comuns dos titulares de 
Gabinete. Departamento, Assessoria e Serviços, além daquelas previstas 
nesta Lei. em outras leis, decretos ou regulamentos: 

Dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades 
afetas à sua unidade orgânica; 

li 	Responder, perante o superior hierárquico, pela 
disciplina administrativa no órgão, propondo medidas disciplinares, se for o 
caso, para os servidores que atuarem na sua unidade orgânica; 

III - Propor, ao superior hierárquico, normas de 
procedimentos administrativos, visando melhorar o desempenho de sua 
unidade orgânica; 

IV - Promover meios ou medidas administrativas 
necessárias ao pleno funcionamento e à completa realização das atividades 
do respectivo árgão. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais e Finais 

Ari. 18. As atividades de assistência jurídica e 
representação judicial da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - 
SEINFRA, são exercidas pela Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
legislação pertinente. 

Art. 19. As competências e atribuições estabelecidas por 
esta Lei não excluem o exercício de outras que legalmente se constituam. 

1 	 J 	 J J 	J0 	 1 	 1 	 1 
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;trutura - SEINFRA, e dos órgãos centrais, setoriais ou de coordenação 
s respectivos sistemas a que as atividades da mesma Secretaria estejam 
i venham a estar vinculadas. 

Art. 20., Para atender às necessidades de funcionamento 
SEINFRA, o Secretário de Estado da. Infra-Estrutura pode solicitar a 

ssâo, remoção ou redismbuiçào de pessoal indispensável aos serviços dos 
gãos, setores ou unidades da mesma Secretaria, observadas as normas 
zas e regulamentares pertinentes, ficando-lhe assegurados os direitos e 
magens pessoais adquiridos nos órgãos ou entidades de origem. 

Parágrafo único. No caso de cessão, considerar-se-á 
mo de efetivo exercício no órgão ou entidade de origem, o tempo em que 
servidor estiver cedido na forma deste artigo. 

Art. 21. Os seridores lotados ou que se encontrem 
n'indo na SEINFRA devem ser localizados ou distribuídos nos seus 
versos órgãos, setores ou unidades por ato do Secretário de Estado da 
fra-Estn.ttura. 

Art. 22. O Secretário de Estado da Infra-Estrutura deve 
r substituído, nas suas ausências ou afastamentos Legais, de natureza 
entuaL pelo respectivo Secretário-Adjunto, ou, na falta, ausência ou 
istarnento deste, por um servidor devidamente designado pelo 
wernador do Estado. 

Art. 23. São Unidades Orçamentárias da Secretaria de 
;iado da infra-Estrutura - SEENFRA: 

1— Gabinete do Secretário SE1NFRA./GS 

ii— Assessoria de Planejamento - SEINFRA/ASPLAN; 

lii - Departamento de Administração e Finanças 
SEiNFRA/DAF; 

Art. 24. A movimentação de recursos financeiros da 
:cretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINFR A, deve ser feita de 
ordo com o disposto na legislação que regula o Sistema Financeiro do 
tado, especialmente no que se refere à Conta Unica Estadual. 
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Parágrafo único. As contas bancárias da Secretaria de 
tado da Infra-Estrutura constituídas por recursos de fontes externas, que 
zularrnente venham a existir, independentes da Conta única Estadual, por 
igência de normas regulares ou operacionais de órgos ou entidades 
)assadoras, devem ser movimentadas através de cheques nominais 
;inados pelo Secretário de Estado da Infra-Estrutura e pelo Diretor do 
partamento de Administração e Finanças da mesma Secretaria de 
tado. 

Art. 25. O detalhamento e a definição da organização, da 
:nitura, do funcionamento e das competências dos órgãos, setores e 
idades de subordinação direta da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
;EJNFRA, e das atribuições dos seus dirigentes, bem corno as respectivas. 
eraçàes ou modificações que se fizerem .necessãria, devem ser 
:abelecidos em Decreto do Poder Executivo, observado o disposto nesta 
i e na legislação aplicável. 

A rt. 26. Para organização e funcionamento da Secretaria 
Estado da Infra-Estrutura SEINFRA, o Quadro de Cargos em 

missão e o Quadro de Funções de Confiança da mesma Secretaria de 
tado ficam estruturados na forma constante dos quadros dispostos no 
:iso V, alínea "a", n° 1, e alínea "h", às 1 e 2, e nos termos do inciso VI, 
art. 5° desta Lei, compreendendo: 

1 - Cargos em Comissão, -  serão providos por Decreto 
do Governador do Estado; 

II - Funções de Confiança, que serão exercidas por 
servidores designados por Portaria do Secretário de 
Estado da infra-Estrutura. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
blicação 

Art. 28. Revogam-se as disposições cm COnITriO. 

Aracaju 34 de 	de 2000; 179' da independência 
12° da Repúblic& 

ALBA No FRANCO 
d'd1 v- " 7 Á Y''t' 	 rlW 	1. 
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João Sa ho Filho 
Secretário de. siado da ministra çdo, 

em7f cio d 

Ma Antonio e-  ÎM4f~ 
Secretário e Evado do Planejamento 

e da iência e Tecnologia 

Luciano Augusto Barreto carvalho 
Secretário de Estado dos Servi s Públicos 

Araujo 
Secretóriq. 	 asa Civil 


